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Estado do Paraná 

DECRETO IV 120  
Declara luto oficial no Município pelo fale 

cimento de NABOR MORAES DA SILVA NETTO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, 

1. CONSIDERANDO o falecimento de NABOR MORAES DA SILVA 

NETTO, ocorrido em esta data; 

2. CONSIDERANDO que tão infausto acontecimento vem enlu 

tar todo nosso Município, tendo em vista .a alta expressão que 

sempre representou junto comunidade umuaramense, atualmente 

como Diretor da Faculdade de Direito de Umuarama, titular da 

cadeira de Direito do Trabalho da referida Faculdade, Asses 

sor Jurídico do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Umuara 

ma, Cidadão Honorário de Umuarama e da Cidade de Rolándia,PR, 

ex-Presidente da APAE de Umuarama, ex-Secretario do, Estado 

do Paraná, integrante do LIONS Club de Umuaráma; 

3.  CONSIDERANDO ainda, c) relevantes serviços prestados 

ao Município,' 

DECRETA: 

Art. 19. Fica declárado luto oficial por 3 (tredias, 

em..itoda a jurisdição do Município, como homenagem p6stuma a 

- NABOR MORAES DA SILVA NETTO. 

Parágrafo Único - A Bandeira do Município. deverá ser 

hasteada a meio-mastro, nos dias 8, 9 e 10 do .corrente. 

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário 

PAÇO MUNICIPAL ,aos 08 de julho de 1987. 
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TONIp ROMERO FILHO 
Prefeito Municipal 

JOSÉ LUErDE MORAES 
Secretário de Administração 

AAB/rjm. 
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